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DOS 

PROJETO 

Dá nova redação ao artigo 5Q da lei nQ 1521, de 

26 de dezembro de 1951. ~ 

(..9 ~..-~ / ___ ~:"".J e>Úl~~:t. ~ ~) 
... 

Art Q lQ - Redija-se, assim, o art. 5Q da lei nQ l521~ de 26 de de-

zembro de 1951: 

" .. 
"Art. 5Q - Nos crimes defind.dos nesta Lei, havera suspensao da pe-

Art.2Q -

na e l ivramento condicional em todos os casos permitidos 

pela legislação comum. Será a fiança concedida nos ter -
• _ A 

mos da legislaçao em vigor, devendo ser arbitrada dentro 

dos limites de cinco mil cruzeiros a cinquenta mil cruzei 

ros, nas hipoteses do artigo 2Q, e dentro dos limites de 
" 

dez mil a cem mil cruzeiros nos demais casos reduzida a 

metade dentro desses limites, quando o infrator for empr~ 

g~do do estabelecimento comercial ou industrial, ou 

ocupe cargo ou posto de direção dos negocios. '" - , 
Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

JUS T I F I C A ç A O 

.. 
nao 

É preceito constitucional a individuação da pena nas sen 

" tenças condenatorias. Sem o sursis e sem o livramento condicional , 

sem estudos sôbre as condições personalisslmas do acusado, não é po~ 
( P'~I / -

s~vel r.Uft~/a individuaçao da pena. 

Entretanto, a lei especifica sôbre crimes contra a econQ 

mia popul ar, contrariando todas as es pectativas, fez o Brasil romper 

com o compromisso inscrito na sua Lei Magna, que respeitava por sua 

vez um dos principios consagrados na Declaração dos Direitos Indivi­

duais. De nada valeram as ponderações de estudiosos do assunto. As-
- , 

sim, quando da elaboraçao da lei nesta Casa, declarou em admiravel e 

claro di scurso, o então Deputado Artur Santos: 

" A ConstituiçãO Brasileira declara expressamente que 8.l 

, 
sentença condenatoria deve ser baseada no instituto da individualizã 

ção da pena. Como pode haver individualização da pena sem o sursis , .. 
sem o livramento condicional, sem os estudos das condiçoes persona -

lissimas do acusado?" 



• 

• • .. 
DOS 

A que respondeu o Sr. Nestor Duarte: 
A A 

-"Neste ponto, estou de acorde:> com Vossa Excelencia."' 
Outro não foi o pensamento de deputados da autoridade de 

Carvalho Neto, Monteiro de Castro, Soares Filho, Augusto Meira e A­
mando Fontes. O dispositivo, contudo, foi mantido. 

, N 

No Senado, tudo fizeram varios representantes da Naçao, 
, 
a frente dos quais o Sr. Aloisio de Carvalho, professor de Direito 
Penal na Bahia, que tentou, com emendas, alterar o disposto neste ~ 
tigo 5Q • Insurgiu-se principalmente o Senador baiano contra o que 
chamou de Itestravagante absurdo" distinguir empregado de empregador , 
para aplicar o livramento condicional. "Projeto redigido sem tecnl 

ca lt
, di se o Senador Alberto Pasqualini, e umal feito e confuso" a­

firmou o Senador Victorino Freire. 
A 

O de~ate foi eficiente e o Senado manteve, em sua pleni-
tude, o instituto do livramento condicional. Mas, de volta o proj~ 

, A ,-

to a Camara, retornou o dispositivo a sua redaçao primeira. 
Acertada, assim, a alteração proposta em favor do resta-

~ 

belecimento do principio constitucional, agora que, com maior serenl 
dade, pode o assunto ser estudado. A execução da lei revelou a imprã 
ticabilidade das inovações discutidas. Comecemos a corrigi-la. 

SALA DAS SESSOES, em 
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DOS 

LEGISLAÇAo CITADA 

Lei 1521 de 26 de dezembro de 1951 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- , Art. 5Q - Nos crimes definidos nesta Lei, nao havera -suspensao de pena nem livramento condicional, salvo quando o in-
A 

frator for empregado do estabelecimento comercial ou in dustrial, 
ou não ocupe cargo ou posto de direção dos negocios. Será a fian-

A _ A 

ça concedida nos termos da legislaçao em vigor, 
tEada dentro dos limites de cinco mil cruzeiros . 
cruzeiros, nas hipoteses do artigo 2Q , e dentro 

devendo ser 
a cinquenta 
dos limites 

, 

arbi­
mil 

de dez 
mil ~ cem mil cruzeiros nos demais casos reduzida a metade dentro 

A 

desses limites, quando o infrator for empregado do estabeleciment o 
comercial ou industrial, ou não ocupe cargo ou posto de direção dos 
negocios. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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) V'\ vIJ'C~~ 
REDAÇÃO FINAL 
PROJETO N° 2 .794-B-1 957 

Redação Final do projeto nO 2 . 794- A, de 1957 , 
difica o art . 5° da Lei nO 1 521 , de 26 de de zem-

1951, que altera dispositivos da legislação Vl-
A 

gente sobre crimes contra a economia popular . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l°. O art . 5° da Lei nO 1 521, de 26 de 
dezembro de 1951 , passa a ter a seguinte redação : 

"Art . 5° . Nos crimes definidos nesta lei , ha 
, -

vera suspensao da pena e livramento condicional em to-
~ , 

dos os casos permitidos pela legislaçao comum . Sera a A e _ 

fiança concedida nos termos da legislaçao em vigor , de-
vendo ser arbitrada dentro dos limites de C~ 5 . 000 , 00 
(cinco mil cruzeiros) a c~ 50 . 000 , 00 (cinq~enta mi l cru , 
zeiros), nas hipoteses do art . 2° , e dentro dos limites 
de C~ 10 . 000 , 00 (dez mil cruzeiros) a C~ 100 . 000 , O O 

, 
(cem mil cruzeiros) nos demais casos, reduzida a metade 

A A 

dentro desses limites , quando o infrator for empregado 
do estabelecimento comercial ou industrial , ou não ocu-

A ~ , 

pe cargo ou posto de direçao dos negocios . " 
Art . 2° . Revogam- se as disposições em contrá 

rlo . 

Comissão de Redação, em ~ ) de julho de 1957 . 

MEDEIROS NETTO ) 

) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO IrQ 2.7~4!57 

Aut or - Rut Santos 

.:]menta - , -"Da nov ~ r edaço o ao art . 52 da Lei 
n Q 1 .521, d e 26 de dezecbro de 1951 . " 

, 
Em 17 . 6.5 7, e lido e vai a i mpr i 9ir. 

D. C. 1 • de 18 . 6 . 57, noei na 3923, 2a . coluna. . 

Em 25. 6.57, 

";m 24 . 6. 57 , 

Em 28 . 6. 57, 

~~m 11 . 7. 57 , 

Em 11 . 7. 57 , 

I:m 23 . 7 . 57 , 

3 m 24 . 7. 57 , 

, " C-e despachado n omiscao de C onst ituiç ~ o e J ut ti ça 
D.C. : . de 26 . 6. 57 . 

Comissão de Just i ça 
, , 
e di s trib~id o a o S c D ar : ontciro de Barros , r elotor . 
D.C. P. de 27. 5. 57 . 

Comi ss50 de Justiça 
, , 
e aprovado e parecer do relot or f~vorav el ao projeto . 
D.C.: . de 3. 7. 57 . 

, , 
e l id o e v ~ i u iUl rimír , 
COwi ssão de Cons tit~i ~ão 
'"' ri '. "' e c:: 7 57 1"\<' C'"~""" ..J • '..,/ • I • ' ,Á " • • I ' ,(j, C ....... <, 

tend- o ~)nrGcer f vor ;' ve l 
e J u st i ça . (2.794-A). 
~62 7, 4a . colun~ . 

, 
e deferido rc ~ueriman: o do s enhcr Ruy Jantos , sol i ci-
tando pr iori,<.L1de . , 
~ . C . I· . de 12 . 7. 57 , p~ginQ 4740, 20. coluna . 

iI"oJ • ' • '. S0S: <,o 8){tr c:- ord2nDrlu r:o::.urno . e ~lnUnC l '1d D e 81 c err ;; -
da a la . di8CUSC~O . ~di3d~ B ~oto ~o. 
'!).J . ~ . rle 12 . 7. 57, . Eina 49 , 3a . coluna . Suple r:Jento. 

Elntr:: eM vot ac·ão , cendo -.prov ,-\c1o em 
E aprovndo r eauerimonto de dispensa 

l o. . d i f' c u~:H~ 8, 0. , 
, - de intersticio , 

ele 81't oriB do senhor ,Ruy S ~ntos . 
D. C. t, . de 16 . 7.57 , pu[;ina 4983, la . col una . 

-~ onunc i ~ d a e cncerr'-Q. 8 c 2al di scussão. E, vo tação, 
e D,p-olado e er:vi ':-l.do a l1edcc ão 1:'inal . , . 
D . C . l~ . de 17 . 7. 57 , )8..::~ina 5018 , 4a . coluna . 

é lidrt e vu i o. i::;!prir;ir n Rena<; ão FinAl . (2794-::3) 
D. C. r . de 24 . 7 . 57, aGina 5224 , 3a . col una . 
, 
e lida e , sem obseIvç ~ õo~ , errov~d~ a Reda _i a F ina l . 
J . C. l . de 25 .7. 57 , T)ugina 52e5, 4&. coluna . 

//'')7 
1T· S ~ T.1 d 1 f {. o .J '1 \ v R1 a o en nao f e era em o 1C 20 n- • ••••••• • 
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COMISSÃO DE CONSTITUI~ÃO E JUS TIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma fiA" , realizada em 28 de ju -

A _ 

nho de 1957 , opinou , unani memente , pela aprovaçao 
do Projeto nO 2. 794 , na forma do,parecer do Rela­
tor , presentes os srs . deputados : Oliveira Britto 
- Presidente , Monteiro de Barros - Relator , Paulo 
Germano, Armando Rollemberg , Martins Rodrigues , 
Milton Campos , C{cero Alves , Bilac Pinto , Abguar 
Bastos , Ivan Bichara , Carlos Prestes e Tarso Du -
tra . /// 

A 

Sala Afranio de Mello Franco , 28 de junho de 1957 . 

Oliveira - Preside r te 

e_ A 

Monteiro de 

., 
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DOS 

COMISS!O DE CONSTlTUIÇlO E JUSTIÇA 

PROJETO N2 2 794/57 
Relator: de~. MONTEIRO DE BARROS 

PAREC E R 

A lei n2 1 521, de 26 de dezembro de 1951, em seu art~ 
go 52, assim dispõe: 

... , 
"Art. 52 - Nos crimes definidos nesta Lei, nao havera 
suspensão de pena nem livramento condicional, sal vo 

A 

quando o infrator for empregado do estabelecimento c~ 
... A 

mercia1 ou industrial, ou nao ocupe cargo ou posto de 
direção dos negócios. Será a fiança concedida nos tê~ 
mos da legislação em vigor, devendo ser arbitrada den 
tro dos limites de cinco mil cruzeiros a cinquen ta mil , 
cruzeiros, nas hipotesesdo art. 2 2, e dentro dos li-
mites de dez mil a cem mil cruzeiros nos demais casos 

" A reduzida a metade dentro desses limites, quando o !n-
A , 

frator for empregado do estabelecimento comercial ou 
... A 

industrial, ou nao ocupe cargo ou posto de direção dos , 
negocios. ti 

A A , 

Desse texto se ve que a referida lei, alem de envolver , 
uma grave injustiça, porque estabelece tratamentos discriminato -
r ios, criando desigualdades entre acusados, fere o principio cons-... 
titucional que determina a individuaçao da pena, nas sentenças cr~ 

, -minais condenatorias. Na verdade, como se poderao individuar pe-
nas, quando o texto do art. 52 da lei 1 521 proibe, o deferimento 
do "sursis" e do livramento condicional? 

Não admira, pois, que o dispositivo do art. 52 da lei 
n2 1 521, de 26-12-951, ao ser elaborada esta, tivesse merecido de 
ilustres deputados e senadores as mais severas reservas e críticas, 

A .. 

conforme se le na justificaçao • 
... 

Em tais condiçoes, sou de parecer que o projeto ora em 
apreciação corrige grave injustiça e flagrante injuridicidade e 
inconstitucionalidade, existentes no texto do art. 52 da lei vige~ 
te. ... 

Opino, pois - e nesse sentido voto - que a Comissao 
de Constituição e Justiça d~ a sua aprovação ao projeto. 

Sala Afr~io de Melo Franco, em ,/lp de junho de 1957. 

-
Monteiro 

c::: 
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INTEIRADA. AO ARQUiVa 
Em Y I 1/ /19S.b 

J.;(~~ ).;--
/ 

~de outubro de 1957 

o DI FJ~"" _ 
O /' 

/.,~ v~ Senhor Primeiro Secretário, 
f ~ jQ 1)0 /ir! ~, 

" " 1ee.... ~ "-.~ y 
I~J I Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

, 
para evidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentis 
, 

simo Senhor Presidente da Republica, que modifica o art. 52 da 

Lei n 2 1.521, de 26 de dezembro de 1951, que altera dispositi-
... " vos da legislaçao vigente sobre crimes contra a economia popu-

lar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais distin 
... 

ta consideraçao. 

"-

'7~~~. 
Cava anti 
em exercício 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Wilson Fadul 
, " 

Primeiro Secretario da Csmara dos Deputados 

BPA 

-O-r AD O 



Modifica o art. 52 da Lei n 2 1.521, 
de 26 de dezembro ·de 1951, ~ue alt~ 
ra dispositivos da legislaçao vigen ,., -te sobre crimes contra a economia 
popular. 

° CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - ° art. 52 da Lei nº 1.521, de 26 de de-
... 

zembro de 1951, passa a ter a seguinte redaçao: 

JON/ 

"Art. 52 - Nos crimes definidos nesta lei, 
, 

havera 
-... 

suspensao da pena e livramento condicional em todos os ca -... , 
sos permitidos pela legislaçao comum. ~era a fiança cance-

,. ... 
dida nos termos da legislaçao em vigor, devendo ser arbi -

trada dentro dos limites de ili$ 5.000,00 (cinco mil cruzei­

ros) a Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), nas hipóte­

ses do artigo 2 2 , e dentro dos limites de ~ 10.000,00 (dez 

mil cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) nos de-
, ,., 

mais casos, reduzida a metade dentro desses limites, quan-
,., 

do o infrator for empregado do estabelecimento comeroial ou 
... ", ... 

industrial, ou nao ocupe cargo ou posto de direçao dos ne-
, 

gocios" • 
/ ... , 

Art. 2 2 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em /r de outubro de 1957 



proj . Lei nº 2. 794-B/57 - na C. D. 

" " " 159/57 - no S. F. 
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